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Dispõe sobre a
concessão de diárias
no ámbito da
Administração Pública
Municipal e dá outras
providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuiçôes legais previstas na Lei Orgânica,
faz saLrer que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1o. O Prefeito. Vice-Prefeito, Secretários l\,4unicipais e Servidores
do Poder Executivo Municjpal que se deslocarern da sede do Municipio a
serviço ou para participar de cursos, seminários congressos ou eventos dê
capacitação profissional, fazem jus à percepçáo de diária de viâgem pârâ
fazer Íãce âs despesas com alimentação e hospedagem.

§1'A concessão de diária Íica cond;.iorada à existênclâ de cotas
orçallrentáriâ e financeira disponíveis.

§2" A diária de viagem seÍá devida, também, a servidores cedidos ao
PodeÍ Executivo l\,4unicipal por qualquer órgáo da AdministÍação Pública
Federal. Estadual ou Municipal, ot,servados os requisítos desta Lei

Art. 2". A diária com pernoite é devida sempre que for necessário o
pernoite do Servidor Público l\,4unicipal ou Agente Politico em outro Municipio,
a cada periodo de vinte e quatro horas de aÍastamento e a diária sem
pernoite é aquela quando o afastamento Íor superior a 06 (seis) e inferior a
24 (vinte e quatro) horas, tomando-se como termo inicial e final da contagem
dos dias rêspectivamente a hora oa partida e da chegada na sede do
Municipio de Condado.

Art. 3'. O pagamento de diárias instituído pcr esta Lei terá caráter de
o respectivoverba indenizatória,

vencimento/remuneração/subsídio para quaisquer efeitos.

Art. 4o, As Secretarias lVlunicioais e demais órgáos da Administraçáo
Drreta devein realizat a programação mensal das diárias a serem
concedidas, encaminhando-as à SeÇÉtaria Municipal de Planejamênto e
Gestão

PARÁGRAFO ÚNICO Excehranr-se do cerut deste artigo os casos
de emergência. assim ccnsiciêradu. dqueles elr, que não haja tempo de
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providenciar a solicitação de diária nos moldes do s1. do aÍt. go, quando o
processo de concessão ocorreÍá normalmente, desde que autorizado pelo
ordenador da despesa, de acordo com o s2o do art. 60.

Art. 50. Os valores das diárias de viagem sáo os constantes na Tabela
do Anexo I desta Lei.

§ío O Poder Exec,rtivo l\4unicipal fica autorizado a âtualizar,
anualmente, por meio de ato próprio, os valores das diáÍias de viagens de
seus membros e funcionários.

§2o Caso as despesas com alimentaçáo e hospedagem efetuadas pelo
servldor público ou agente político exceda o valor da diária de viagem, a
diferença correrá às suas expensas, não havendo ressarcimento.

§3o E vedado o pagamento de diária cumulativamente com outra
retribuição de caráter indenizatório de despesas com alimentação e estadia.

Art. 60. As diárias, ate o limite de 1O (dez), podem ser pagas
antecipadâmentê.

§1o Caso a viagem ultrapasse a quantidade de diárias solicitadas ê
pagas antecipadamente, ocorrerá o ressarcimento das diárias
correspondentes ao periodo prorrogado, mediante justiÍicativa fundamentada
do agente público solicitante e autorização do Prefeito, SecÍetário Municipal
ou Assessor, caso em que poderáo ser pagas parceladamente.

§2'Em casos de emergência, as diárias poderáo ser processadas no
decorrer ou após o deslocamento, mediante justificativa da Autoridade
Concedente.

§3" O servidor ou agente politico que receber diária de viagem e, por
qualquer motivo, não se afastar da sede, ou na hipótese de retornar em
período inferior ao previsto, fica obrigado a restituir os valores recebidos em
excesso. no prazo de até 03 (três) dias úteís, sob pena de ressarcimento ao
erário mediante desconto integral em Íolha de pagamento, sem prejuízo de
outras sanções iegais.

§4o Nos casos previstos no §3" deste artigo, o servidor ou agente
politico deverá depositar na Conta do Município ou na Conta de Origem dos
Recursos. o valor das diárias recebidas êm excesso, de conformidade com
as noflnas,egais expedidas pela Tesourarla.

Art. 7o - São competentes pata aulotizat a concessáo da diária e o
uso do rneio de transporte a ser utilizado na viagem, o Prefeito l\ilunicipal e {
secrêtária de Íinanças, conluntamente. t\X \

§1o As diárias deverão ser solicitadas. com antecedência ,,r,T:r::-N
48 (quarenta e oito) horas da data prevista para o seu deslocamento, at



GOVÊRNO MUNICIPÂL

ONDADO
DE TODOS Nó5

de formulário própío, constante do Anexo I, a ser disponibilizado pela
Secretaria l\ilunicipal de Finanças, o qual, após aprovação, será encaminhado
à Contabilidade, antes do inicio do deslocamento, para que possam ser
empenhadas previamente

§2" A forma de transporte a ser utilizada será autorizada levando-se
em conta a urgência e o custo da viagem.

§3' Para o deslocamento deverá, preferencialmente, ser utilizado
como forma de transporte veiculo oÍlcial, podendo ser concedido
adiantamento de numerário para dêspesas com combustíveis e pedágio.

§4oQuando se tratar de transporte aéreo, o servidor ou agente político
deverá fazer uso, preferencialmente, da classe econômica, podendo ser
concedido adiantamento de numerário para deslocamento no destino.

Art. 80. Em todos os casos de deslocamento que ensejar o pagamento
de diárias de viâgem é obrigatória a apresentação do relatório
cÍrcunstanciado do evento, curso, viagem ou similâr, no prazo de até 03 (três)
dias úteis subsequentes ao retorno â sede, dirigido à autoridade concedente,
devendo para isso utilizar o Íormulário constante do Anexo ll, e/ou
apresentação de alguns comprovantes específicos relativos às atividades
exercidâs na viagem dentre outros:

l- bilhete da passagem aérea ou terrestre, e/ou recibo de táxi;
ll - documento fiscal do estabelecimento onde ocorreu a pousada e/ou

alimentaçãoi
lll - cópia de cêrtificâdos, oficios, e outros;

§1'E obrigatória a restituição dos valores relativos às diárias
recebidas êm excesso, nos moldes do §4' do art. 6o, sob pena de
responsabilidade.

§2o O servidor que não apresentar o Relatório de Viagem na forma e
no prazo estabelecldos no caput deste artigo, ficará impedido de receber
novas diárias enquanto perdurar a lrregularidade e, 10 (dez) dias após o

rêtorno, será notificado pâra restituí-las, mediante desconto Integral lmediato

em Folha, sem prejuizo de outÍas sanções legais, sendo consideradâs como
não utilizadas, cabendo ao Orgão Municipal de Controle lnterno de cada
Poder Íiscalizar e controlar â observância do exposlo neste parágrafo.

Art. 9. A responsabilidade pelc oontrole das viagens e da prestação de

contas sâo, respectivamente, do âgente público solicitante, do responsável

pelo controle interno ou órgão equivalente e do ordênador da despesa.

PARÁGRAFo UNlco - o Conríole prevrslo no caput deste arl$) te,í"
como objetrvo \

§§
| - apurâr a exatidáo do úlculo da diária, 

^'
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ll - verificar o cumprlmento do prazo para apresentaçáo de "Relatório
de Viagens", com emissão automática de Aviso de Cobrança dos que
estiverem em atraso:

lll - elaborar estatística de diárias de viagens.

Art. 10. A diária não será devida nos seguit]tes casos:

| - quando o deslocamento se der dentro do território do Municipio.
ll - quando o afastamento for inferior a 06 (seis) horas:
lll - quando dispuser de alimentação e hospedagem incluida em

evento para o qual esteja inscritol
lV - seja exclusivo inleresse do agente político ou do servidor;
V - quando o deslocâmento se der sem necessidade de pernoite,

ressalvado o parágÍafo único do art. 20.

Vl - aos sábados, domingos e feriados, sâlvo quando comprovada a
conveniência ou necessidade da permanência do servidor, Íora da sede, nos
referidos dias, e autorjzada pela Autoridade Competente,

Vll - ao servidor que estiver em falta com ê apresentaçáo de "Relatório
de Viagem" e documentos comprobatórios de diária de vragem;

Art. 1'1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a baixar normas
cornplementares a esta Lei, nos limites de suas competências.

Art. 12. Constitui infraçâo ciisciplinar grave, punivel na forma da Lei,
conceder e/ou receber diária indêvidamente

Art. 13. As despesâs decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por
conta de dotações orçamentárias já constante do orçamento municipal
vigente

Art. 14. E vedado aos órgãos ou entidades celebrar convênios, entrê si
ou com terceiros, para custeio dê despesas de dlárias de seu pessoal, em
desacordo com os vaLores e normas desta Lei.

Art. '15. As situaçôes excepcionais não previstas nesta Lei, seráo
Íesolvidas pelo Prefeito de âcordo com a sua competência.

Art. 16. Esta Lej entra ênr vigor na data de sua públicaçâo, revogando-
se as disposições em contráriô, em especial a lei municipal n.79012005..

Condado, 26 de Setembro de 20'17

CaAnton io no da Silva

Prâe3 1!df rroramDÍô a8, C-ênto Condadollt I c{p110a3006a/ooo100



ANEXO I- TABELA DE VALORES DE DIARIAS DE VIAGENS PARA O
TERRITÓRIO NACIONAL
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01 , NO ESTADO DE PERNAMBUCO VALOR
01 O1 _ PREFEITO E VICE -PREFEITO
01,01 01 _ DIARIA CO[/ PERNOITE R$ 500,00
01.01 02 . DIARIA SEIII PERNOITE R$ 250.00

01.02 - CARGO COMTSSTONADO CC-1
Oí 02 01 - DIARIA COIÚ PERNOITE R$ 300.00
01 02 02 - DIÁRIA SEN,4 PÊRNÕIT= R$ 200,00

01 03 _ DEI\,lA]S SERVIDORES
01 03 01 - DIARIA COIM PERNOITE R$ 180,00
01 03 02 _ DIARIA SE[,' PERNOITE R$ S0,00

01 - PARA OUTROS ESTADOS DA FEDERACAO VALOR
O1 O1 . PREFEITO E VICE -PREFEITO
01 01 0l - DIARIA COt!,l PERNOITE R$ 800 00
01 01 02 _ DIARIA SEIII PERNOITE R$ 400 00

O1 02 _ CARGO COMISSIONADO CC,1
01 02 01 _ DIÁRIA CÔM PERNOITE R$ 600,00
01 02 02 - DIARIA SEM PERNOITE R$ 300,00

01 03 - DEIMAIS SERV1DORES
01 03 01 _ DIARIA COM PERNOITE R$ 360,00
01 03 02 _ DIAR A SEN,I PERNOIÍE IRq L89.0!l



GOVERNO MUNICIPAL

CONDADO
É oE roDos Nós

ANEXO II. SOLICITAçÃO DE DJÂRIA DE VIAGEIÚ

MÊIO DE TRANSPORTE

DA VIAGEN]

ECEBI OS VALORES ACIMA ESPECIFICADOS E DECLARO ESTAR ClENTE DE QUE DEVEREI PRESTA
fNTAS DAS DESPESAS REALIZADAS, NO PRAZO MÁXIIVO DE 02 DIAS ÚTEIS APÓS O I\4EU RETORNO, D

DO COIú AS NORIMAS ESTABÉLEClDAS

ADIANTAMENÍO PARA DESPESAS DE VIAGENS

NOME DO SERVIOOR GABINETE DO PREFEITO

DURAçÃO PREVISTA: 
- 

D]AS

SAIDA: /_/_

ETORNO:_/_/_

DESTINO:

DIÁRIAS SOLICITADAS

DIÁRIA COIVIPLETA RS x DIAS

DrÁRlA DE REFErÇÂo(s) R$ x Refelção(ões)

TOÍAL DAS OIÁRIAS

ASSJNATURA SERVIOOR:

DATA:_/_/_

APROVAÇÃo91O ?fJÉFETTOAPROVAÇÁO DO SECRETÀRlO
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DESPESAS

IOIlL DÁS DESPESAS

DIÁRIAS RECEB DAS

DIÁRIAS A DEVOLVER.

DIÃRIAS COI!1PLEIúENTARES A RECEBER

ANEXO I RELAÍÔRIOCLRCUNSTANCADODEVAGÉII'I

RELATÓRIO DE VIAGENS
DATA:

NO[?1E OO SERVIDOR GABINFÍF DO PREFEITO

DESTINO DATA DE SAIDA:_/_/_
HORA _:_ HoÍas

DATA DE RETORNO 
-/-/-HORA: Horas

OBJETIVO DA VLAGEí\,1

VALORES RS

PASSAGENS DE ÔNIBUS ADQUIRIDAS PELO SERVIOOR
DESPESAS COM COIúBUSTiVEL

DESPESAS COI\I TAXI

- OUTRAS DESPESAS (Estacionamenlo

rOÍAL DAS DÉSPESÁS

NTAI\,IENTO RECEBIDO
ALOR A RESTITUIR
ALOR A RECEBER

(.)- DESCRIÇÃO DAS DESPESAS: OBS:

DÁRIAS EFETIVAIT4ENTE REALIZADAS

RIAS COMPLETAS R$ X DIA
ES R$ X DIARIAS DE REFEI

TURA DO SERVIDOR APROVA

aNPl 19;§.06&/00o14o


